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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO E EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
020/2025-PROCESSO ADMINISTRATIVO 085/2025 

 
O MUNICÍPIO DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI, por meio do Gabinete Municipal, em 

conformidade com o artigo 74, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021, torna público o 

presente extrato referente à Inexigibilidade de Licitação nº 020/2025, com os seguintes 

termos: 

CONTRATANTE: Município de Cristalândia do Piauí-PI/Gabinete Municipal 

CONTRATADA: JK ASSESSORIA REPRODUTIVA E CLÍNICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

55.078.427/0001-02. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em assessoria reprodutiva e clínica para 

prestação de serviços veterinários, com todo o suporte necessário para a secretaria de 

agricultura e secretaria de saúde do município de Cristalândia do Piauí. 

JUSTIFICATIVA: A contratação mostra-se necessária em razão da demanda crescente por 

serviços veterinários especializados, tanto na zona urbana quanto rural, voltados à promoção 

da saúde animal, ao controle de zoonoses, ao suporte à produção agropecuária local e ao 

bem-estar coletivo. A atuação conjunta entre as duas secretarias requer suporte técnico 

contínuo e de alta complexidade, abrangendo desde o acompanhamento reprodutivo de 

rebanhos até procedimentos clínicos e cirúrgicos em campanhas de saúde pública animal. 

O objeto em questão é de natureza técnica especializada e singular, exigindo conhecimento 

aprofundado, estrutura adequada e equipe multidisciplinar experiente. A empresa indicada 

para a contratação apresenta notória especialização e comprovada atuação na área. 

DATA DA ASSINATURA: 10 de junho de 2025. 

VALOR GLOBAL: R$ 21.252,00 (vinte e um mil, duzentos e cinquenta e dois reais) a ser pago 

em 07 parcelas mensais de R$ 3.036,00 (três mil e trinta e seis reais) 

VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2025. 

RECURSOS: Tesouro Municipal - Exercício 2025, no elemento de despesa 33.90.39.00 - Outros 

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

SIGNATÁRIOS: 

Contratante: Moisés da Cunha Lemos Filho 

Contratada: Talia Fabrício Gonçalves 

Cristalândia do Piauí, 10 de junho de 2025 

Publique-se. 
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